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c) por vinte horas semanais: R$ 3.600,00 (três mil e seis-
centos reais) mensais;

III - professor: R$ 50,00 (cinquenta reais) por hora (60
minutos) de aula, em conformidade com as cargas horárias dos cur-
sos.

IV - apoio às atividades acadêmicas e administrativas:
a) por dez horas semanais: R$ 1.000,00 (um mil reais) men-

sais;
b) por quinze horas semanais: R$ 1.500,00 (um mil e qui-

nhentos reais) mensais;
c) por vinte horas semanais: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

mensais;
d) por quarenta horas semanais: R$ 3.000,00 (três mil reais)

mensais;
V - orientador:
a) por dez horas semanais: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos

reais) mensais;
b) por quinze horas semanais: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

mensais;
c) por vinte horas semanais: R$ 2.600,00 (dois mil e seis-

centos reais) mensais;
d) por quarenta horas semanais: R$ 4.500,00 (quatro mil e

quinhentos reais mensais)
§ 1º Os valores para o pagamento de bolsas aos profissionais

que desempenhem as funções referidas nos artigos 6º e 7º estão
inclusos no valor fixado para aluno-hora.

§ 2º O afastamento do bolsista das atividades referentes à
bolsa-formação implica no cancelamento da sua bolsa.

§ 3º Os horários e locais de trabalho ao longo da semana,
bem como os telefones para contato fixo e celular, dos bolsistas
deverão ser fixados em local público e no sítio da instituição, em
local relacionado à bolsa-formação Pronatec.

§ 4º Os bolsistas deverão comprovar a carga horária de-
dicada à implementação dos cursos do Pronatec por meio de do-
cumento específico, que evidencie o histórico de sua atuação, para
fins de análise dos órgãos de controle.

Art. 10 A instituição de educação profissional e tecnológica
deverá elaborar instrumento próprio para a avaliação dos bolsistas
envolvidos na implantação dos cursos, com aplicação de avaliações
semestrais, sendo o seu resultado fator determinante para a perma-
nência do bolsista em suas atividades.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela SE-
TEC/MEC.

Art. 12 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO I
TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DE BOLSA-

FORMAÇÃO PRONATEC

Eu, [NOME DO/A ESTUDANTE], portador do CPF: [CPF
DO/A ESTUDANTE], confirmo ter comparecido presencialmente
ao/a [NOME DA UNIDADE OFERTANTE], para comprovar minha
matrícula no curso de [NOME DO CURSO], a ser oferecido entre
[DATA DE INÍCIO] e [DATA DE CONCLUSÃO] pelo Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec). As-
seguro que, ao confirmar minha matrícula, estou ciente de assumir os
seguintes compromissos:

1. Participar integralmente das atividades do curso e cumprir
todos os requisitos educacionais regulamentares;

2. Ter freqüência mínima de 75% nos blocos temáticos que
compõem o curso;

3. Manter matrícula, freqüência mínima de 75% e desem-
penho escolar satisfatórios em uma escola pública de ensino médio.

4. Cumprir as normas regimentais do/da [NOME DA UNI-
DADE OFERTANTE] e as normas institucionais do Pronatec.

5. Participar da avaliação de aprimoramento do Programa, a
ser realizada pelo Ministério da Educação (MEC) após o final do
curso.

6. Comunicar à coordenação pedagógica do/da [NOME DA
UNIDADE OFERTANTE] quando de meu impedimento ou desis-
tência do curso, apresentando a justificativa formal à instituição nas
seguintes situações:

a) doença: com apresentação de atestado médico em até 72
horas;

b) mudança para outro município;
c) situação de trabalho em horário incompatível com o cur-

so.
Ciente de que o MEC mantém serviço de ouvidoria Pronatec,

pelo telefone 0800-616161, opção 8, declaro compreender que, caso
não cumpra as cláusulas deste termo, terei minha matrícula cancelada
e não poderei participar de qualquer outro curso do Pronatec. Por fim,
declaro entender também que casos omissos serão analisados pelo
MEC.

______________________
Local e Data
______________________
Local e Data
________________________________________________
(nome legível e assinatura do aluno)
________________________________________________
(nome legível e assinatura do responsável legal para menores

de 18 anos)
________________________________________________
(assinatura do responsável pela matrícula)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS SERRA

PORTARIA No- 175, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERRA DO INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 660, de 27.04.2009, da Reitoria-Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado
destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata o Edital-
DG-Campus Serra nº 02/2011, conforme relação anexa.

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Administração Financeira e Empreende-
dorismo - 40 horas
Nº de Inscri-

ção
Nome do Candidato Ponto Classificação

0027 Edileuza Aparecida Vital Galeano 65,40 1º

ADEMAR MANOEL STANGE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.429, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
75/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a responsabi-
lidade da Faculdade Tijucussu pelo descumprimento das condições estabe-
lecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - Prouni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas administrativas per-
tinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Organização Sulsancaetanense
de Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.240.444/0001-20, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
75/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade de mani-
festar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da Lei nº. 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.430, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
236/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do Instituto Superior de Educação Santa Cruz pelo
descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao
Programa Universidade para Todos - Prouni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Centro de Ensino
Superior Santa Cruz Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº.
05.744.399/0001-39, seja intimada e notificada sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº. 236/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº. 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.431, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições e com fun-
damento no art. 56, § 1º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
em juízo de retratação, e considerando os fundamentos constantes da
Nota Técnica nº 120/2011/GAB/SESu/MEC, exarado nos autos do
Processo nº 71010.003335/2009-55, que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos do Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998,
resolve:

Art. 1º Certificar a FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL, inscrita
no CNPJ sob nº 62.294.053/0001-10, com sede em São Paulo - SP,
como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo prazo de 3
(três) anos, a contar da publicação desta decisão no Diário Oficial da
União.

Art. 2º O pedido de renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social deverá ser apresentado em con-
formidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e torna sem efeito a Portaria nº 697, de 24 de março de
2 0 11 .

LUIZ CLÁUDIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 515, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 8º, §§ 3º e 4º do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, resolvem:

Art. 1o Ampliar os limites de pagamento de que trata o Anexo II do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos
I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.445, DE 1º DE MARÇO DE 2011 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA
MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 130.000 130.000 130.000
25000 Ministério da Fazenda 55.000 55.000 55.000
32000 Ministério de Minas e Energia 20.000 20.000 20.000
44000 Ministério do Meio Ambiente 10.000 10.000 10.000

TO TA L 215.000 215.000 215.000

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 7.445, DE 1º DE MARÇO DE 2011 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA
MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011)

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 20.000 20.000 20.000

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério da Fazenda
.


